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lor de Cr$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de cruzeiros), para refor.
.ço de dotações orçamentãrias indicadas no anexo I deste Decreto.

Decreto n9 87.239 , de 02 de 	 junho	 de 1982

Abre ao Ministério da'Justiçai em favor do Departamento
de Imprensa Nacional ó" crédito suplementar no valor de
Cr$ 80.000.000,00, para reforço de dotações consignadas
no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe

re o artigo 81, item III, da Constituição, e da autorização contida

no item III, do artigo 59, da Lei n9 6,962, de 07 de dezembro 	 de
1981,

'D.E C RE T A:

Art. 19 - Fica aberto ao Ministério da Justiça, em fa

vor do Departamento de Imprensa Naçional, o credito suplementar no va

Art. 29 - Os recursos necessários execução do dispog

to no artigo anterior decorrerão de anulação parcial da dotação Orça

ção ,orçamentãria indicada no anexo II deste Decreto, e no montante
especificado;

Art. 39,- Este Decreto entrarú em viger ma data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrãrio.

Brasília, em	 02	 'de	 junho	 de 1982;
1619 da Independência e 949 da República,

JUS() FIGUEIREDO

Emane Galvéa's
Delfim Aretto
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ANEXO AO DECRETO N2 87.239, DE 02

ANEXO I
DE JUNHO DE 1982	

SUPLEMENTACAO -

£RP1.000,00 I
-5

CODIGO	 I ESPEC.IFICACAO

MINISTERIO DA JUSTICA

	

I	 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

	

2016.03070252.164 I	 SERVICOS GRÁFICOS

TOTAL	 80-..000
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CANCELAMENTII.:
ANEXO AO DFOR-ETO N9 87.239, DE 02 DE JULHO DE 1982
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CR$1 .^0 190, 00
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Decreto n9 87..240
	

e 02	 de	 junho	 de 1982

Abre ao Ministério da Marinha, em favor da Secretaria Ge
tal dá Marinha e do Tribunal Marítimo o crédito suple
:tentar no valôr, de Cr$ 20.786.000.000,00, para reforço
de dotações _consignadas no vigente Orçamento.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confe
te o artigo 81, item- III, da -Constituição, e da autorização contida
no -item III, do artigo 59, da Lei ns 6.962, de 07 de dezembro 	 de

DECRETA:
Art. 14 - 'Fica aberto ao Ministério da Marinha, em fa

vor- da Secretaria -Geral da Marinha e do Tribunal Marítimo, o crédito .
suplementar- no valor de Cr$ 20.786.000.000,00 (vinte bilhões, sete
centos e .oitenta e ^ seis milhões de cruzeiros), para reforço de dota
Ods. orçamentãrias indicadas no anexo deste Decrete.

Art. 29 - Os redursos nécessãrios ã execução do diapos

to no artigo anterior decorrerão de enulação parcial da dotação orça

mentéria indicada no anexo ir. deste -Decreto, e no- montante especifi

cado.

Art. 39 , , Egte Decreto entrarit em vigor- na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrúrio.

Brasília, ein	 02	 de	 junho
	

de 1982;.

1619 da Independência e 949 da República.
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